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ALVARO GRIBEL

BRASÍLIA

O
economista  Manoel  
Pires, coordenador do 
Observatório  de  Po-

lítica Fiscal e professor da Uni-
versidade de Brasília (UnB), vê 
um  novo  panorama  mundial  
em relação aos gastos públicos. 
Desde a pandemia, os governos 
foram pressionados  a  aumen-
tar despesas, o que foi agravado 
pelos riscos  geopolíticos,  mu-
danças climáticas e o envelheci-
mento da população mundial.

Por isso, ele considera que há 
uma pressão externa menor so-
bre o Brasil em relação ao tem-
po para o reequilíbrio das con-
tas públicas. Ainda assim, Pires 
define o ajuste promovido pelo 
governo Lula e pelo arcabouço 
fiscal como “lento e gradual” e 
sugere medidas que possam ace-
lerar esse processo, como uma 

nova revisão na política de salá­
rio mínimo atrelada ao PIB per 
capita – que tem mais relação 
com a produtividade da econo-
mia. “O cenário fiscal é bastan-
te delicado, porque a dívida está 
crescendo, e a gente tem de ge-
rar um resultado primário mais 
elevado para estabilizar e dimi-
nuir a dívida”, afirma.

A seguir,  os principais tre-
chos das entrevista concedida 
ao Estadão, para a série Ajuste 
Fiscal: A encruzilhada do próxi-
mo governo.

O Brasil tem um encontro 
marcado com  o ajuste fis-
cal em 2027?
É difícil fazer previsão de forma 
tão assertiva.  A gente  tem  um 
mundo pós­pandemia que é di-
ferente  do  mundo  pré­pande­
mia. Há desafios que são muito 
intensivos em gastos do gover-
no: transição energética, enve-
lhecimento  populacional,  ris-
cos  geopolíticos  –  que  geram  
gastos com defesa. Essas ques-
tões me parecem que vieram pa-
ra ficar, e, quando você olha o 
contexto  global,  isso  faz  com  
que a preocupação com o cresci-
mento das dívidas públicas dimi-
nua um  pouco.  O  controle  da  
dívida  é  um  elemento  menos  
central hoje do que foi na déca­
da passada. Mas não estou en-
trando no mérito dessa questão.

É uma constatação?
Sim. Do ponto de vista fiscal,  
há o desafio de colocar esses te-
mas dentro do Orçamento dos 
governos. E, do outro lado, de o 
mercado absorver o fato de que 
financiar dívida pública vai ser 
um elemento que vai continuar 
nos próximos anos. Existe um 
ajuste de expectativa.

O mercado já entendeu es-
sa mudança?
Temos os  governos emitindo 
dívida para financiar essas des-
pesas. Mas, aí, a gente tem de 
olhar para o outro lado, que é a 
ponta compradora, na qual es-
tá o mercado. O que estamos 
vendo é que não existe falta de 
demanda por essas dívidas, ain-
da que elas sejam financiadas a 
juros  mais  altos.  Há  estudos  
mostrando  que  o  envelheci-
mento da população contribui 
para isso, porque há um perfil 
de público investidor mais con-
servador, e há também os ris-
cos  geopolíticos,  que  tornam  
mais seguros os títulos do go-
verno do que papéis privados. 
Há fatores que têm aumenta-
do a demanda por títulos públi­
cos.  O  problema  é  quando  a  
oferta de dívida cresce muito 
mais rapidamente do que a de-
manda pela dívida.

Se existe demanda, por que 

os juros estão mais altos?
Os juros curtos sobem porque 
a  gente  sai  da  pandemia  com  
pressão inflacionária no mun-
do. Em muitos casos, isso não 
está resolvido. Do outro lado, 
você tem aumento da taxa de 
juros longa. O aumento da taxa 
de juros longa está mais direta-
mente relacionado a essa ques-
tão que estou mencionando. 

Qual  a  sua  visão  sobre  as  
contas públicas do País?
A gente está caminhando para 
um patamar próximo a um Or-
çamento equilibrado, ainda que 
de  forma  muito  lenta.  Apesar  
de o governo Lula ter melhora-
do o déficit primário, o déficit 
nominal está muito elevado por 
vários anos, atingiu patamares 
que a gente costumava enten-
der como valores críticos rela-
cionados à crise. Por que não ge-
rou uma crise de financiamento 

da dívida? Porque o juro respon-
deu muito rápido, ele acelerou 
bastante para tentar equilibrar. 
Em resumo, o cenário fiscal  é 
bastante delicado, porque a dívi­
da está crescendo, e a gente tem 
de gerar um resultado primário 
mais elevado para estabilizar e 
diminuir a dívida.

Como gerar maiores supe-
rávits primários?
Existem  alguns  tópicos  que  
são simbólicos, mas importan-
tes dentro de uma agenda fis-
cal em que você consiga estabe-
lecer um diálogo racional com 
a  sociedade.  Por  exemplo,  os  
supersalários,  a  previdência  
dos militares, as emendas par-
lamentares. São despesas que 
não  resolvem  a  questão,  mas  
ajudam  a  abrir  esse  diálogo,  
porque são  gastos que  fazem  
as pessoas se sentirem ataca-
das. É isso que o governo atual 
tentou fazer ainda sem suces-
so – o Congresso não topou dis-
cutir esses três pontos.

E do ponto de vista estru-
tural?
São questões socialmente im-
portantes,  mas  que  precisam  
ser tratadas. Uma delas é o salá­
rio mínimo. Não acho sustentá­
vel não dar reajuste ao salário 
mínimo ao longo de um longo 
período de tempo. Mas é fato 
que o salário mínimo tem um 
impacto muito grande nas con-
tas públicas, porque ele indexa 
vários benefícios sociais. Acho 
que o governo deveria buscar 
uma regra que possa dar algum 
ajuste real (acima da inflação), 
mas menor do que está sendo 
feito  hoje.  Sempre  gostei  da  
ideia  de  reajustar  via  PIB  per  
capita:  reduz  o  reajuste  real  
quase  pela  metade  e  tem  um  
apelo econômico mais correto, 
porque  o  PIB  per  capita  está  
mais próximo do conceito de  
produtividade. l 

ARTIGO

Ivo Dall’Acqua Jr. 
Presidente em exercício da 
Federação do Comércio de Bens, 
Serviços e Turismo do Estado de 
São Paulo (FecomercioSP)

“Não acho sustentável 
não dar reajuste ao 
salário mínimo ao 
longo de um longo 
período de tempo. Mas 
é fato que o salário 
mínimo tem um 
impacto muito grande 
nas contas públicas”

A
Constituição  de  1988  
está perto de comple-
tar  40  anos.  Desde  a  
República, já é a nossa 

segunda  mais  longeva.  Mui-
tos avanços surgiram dela, e 
seu grande logro foi garantir 
estabilidade a um país que vi-
nha de duas décadas de regi-
me militar.

Isso  não significa dizer,  no  
entanto, que a Constituição é 
perfeita.  Conforme  o  tempo  
foi  passando,  mais  claros  fo-

ram  ficando  os  desafios  que  
ela trouxe. Em primeiro lugar, 
é uma das cartas de leis mais 
emendadas  do  mundo,  com  
137 emendas feitas do ano de 
sua promulgação até 2025. Es-
ses números revelam uma cer-
ta incompletude do nosso tex-
to, para não dizer flexibilidade 
ante as demandas, muitas ve-
zes particulares, dos governos 
de ocasião.

Além disso, o engessamento 
da máquina pública, que a tor-
nou custosa, e mesmo os meca-
nismos de funcionamento dos 
partidos políticos – que passa-
ram por revisões na última dé­
cada  –  não foram  capazes de  
coibir  os  escândalos  sucessi-
vos de corrupção.

Nos  últimos  anos,  muita  
gente  passou  a  apontar  que  
nosso  “Orçamento  não  cabe  

na Constituição”. É intrigante 
notar, no entanto, como esses 
problemas de ordem econômi­
ca já eram vistos durante a con-
fecção do próprio texto. O nos-
so  presidente  da  Fecomer-
cioSP, Abram Szajman, foi um 
dos que  alertaram  sobre  isso  
naquela época:  num  país  que  
precisava  gerar  empregos,  a  
Carta trazia gargalos. Em en-

trevista ao jornal A Tribuna, de 
Porto Alegre, ele afirmou que 
a  Carta  “inviabilizaria  o  pro-
cesso econômico, social e po-
lítico do País”.

Não só: o orçamento públi­
co  também  já  surgia  desafia-
dor – e o cenário atual é uma 
demonstração disso: os gastos 
públicos estão perto de atingir 
a marca de 50% em relação ao 
PIB, número que era de 40,9% 
em 2010,  segundo  o  Tesouro 
Nacional. Em paralelo, a carga 
tributária saiu de 25% do PIB 
em 1970 para 34% no ano pas-
sado. Desde 2015, porém, a ta-
xa de produtividade brasileira 
está em queda – e ela chegou a 
ser de 0,6% ao ano depois de 
1980.

O ponto relevante nessa his-
tória – que  Szajman  tão  bem  
observava já em 1988 – é que a 

Constituição aumentou o cus-
to de produção. Além de enrije-
cer mecanismos  de contrata-
ção, o que dificultou a capaci-
dade  de  o  Brasil  absorver,  
anualmente,  a  mão  de  obra  
que o País gera, ela ainda esti-
mulou uma distinção entre ser-
vidores  públicos  e  profissio-
nais da iniciativa privada. Ho-
je,  a  diferença  salarial  entre  
eles é de quase 70%. Os impac-
tos podem ser vistos na infor-
malidade,  na  produtividade  
baixa e na absorção de um mer-
cado  de  trabalho  dinâmico,  
mas com empregos ruins.

Perto  dos  seus  40  anos,  a  
Constituição de 1988 permane-
ce como um exemplo louvável 
da capacidade cidadã do Bra-
sil.  Porém,  da  mesma  forma,  
refletir sobre seus dilemas é es-
sencial para o País do futuro. l

‘O cenário fiscal é delicado, 
porque a dívida só cresce’ 

l Questão fiscal l Controle de gastos

Manoel Pires

Economista, porém, diz que o País caminha para 
um ‘Orçamento equilibrado, ainda que de forma lenta’

ENTREVISTA

Professor na 
Universidade de 
Brasília, onde atua 
como coordenador 
do Observatório de 
Política Fiscal

DIDA SAMPAIO/ESTADAO-27/11/2020

O Orçamento não cabe mais na Constituição

Esses problemas de
ordem econômica já
eram vistos durante a
confecção da própria
Carta de 1988
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O ESTADO DE S. PAULO

HESA 122 - Investimentos Imobiliários S.A.
CNPJ/MF nº 13.199.418/0001-11 - NIRE nº 35.300.536.592

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 11/11/2025

Aos 11/11/2025, às 11h40, na sede social da Companhia, com a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: 

Presidente: Henrique Borenstein; Secretário: Carlos Eduardo Toledo Ferraz. .Deliberações: Examinadas e debatidas 

as matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, 

nos termos do Estatuto Social da Companhia, aprovar o seguinte: Da Reeleição de Diretoria: 1. Vencido o 

mandato dos membros da Diretoria da Companhia, os acionistas deliberaram de forma unânime pela reeleição dos 

diretores da Companhia para refletir um novo mandato unificado de 3 anos, o qual vigorará até a data da 

Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do exercício social encerrado em 31/12/2027. 2. Desta 

forma, a Companhia elege os seguintes membros como Diretores: • Henrique Borenstein, RG nº 2.103.622 SSP/

SP, CPF/MF nº 107.102.488-49; e • Henry Borenstein, RG 14.430.614, CPF/MF nº 248.340.628-99. • Carlos 

Eduardo Toledo Ferraz, RG nº 9.711.668-3 SSP/SP, CPF/MF nº 104.163.548-66; • Cid Vinhate Ferrari Filho, RG 

9.821.446-9 SSP-SP, CPF/MF nº 064.457.248-50. 3. Os Diretores ora eleitos tomaram posse em seus respectivos 

cargos e foram investidos dos poderes necessários ao exercício de suas atribuições, mediante assinatura dos 

respectivos termos de posse, os quais contém a declaração de desimpedimento mencionada no artigo 147, da Lei 

nº 6.404/1976, e serão arquivadas na sede social. 4. Ficam ratificados pelos acionistas os atos praticados pelos 

diretores da Companhia até a data da presente assembleia, desde que praticados em conformidade com os limites 

estabelecidos no Estatuto Social. Nada mais. Mesa: Henrique Borenstein - Presidente da Mesa; Carlos Eduardo 

Toledo Ferraz - Secretário da Mesa. Acionistas: Helbor Empreendimentos S.A. - Henrique Borenstein; Toledo 

Ferrari Construtora e Incorporadora Ltda. - Carlos Eduardo Toledo Ferraz, Cid Vinhate Ferrari Filho. JUCESP 

nº 361.904/25-3 em 04/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da Série 
Única da 100ª (Centésima) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio de série única da 100ª 
(centésima) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, 
“CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.2. do “Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 
100ª (Centésima) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 08 de janeiro de 2026, às 10:00 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e
registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; (iii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos 
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 
2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
De Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares de CRA em Circulação, conforme 
aplicável. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRA 
em Circulação. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo 
sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 
24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, dos seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 

2ª (Segunda) Séries da 155ª (Centésima Quinquagésima Quinta) Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 2ª
(segunda) séries da 155ª (centésima quinquagésima quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 12.3. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 155ª (Centésima 
Quinquagésima Quinta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., com 
Lastro em Créditos do Agronegócio Devidos por Elza Junqueira de Carvalho Dias” (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia 
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 05 de janeiro de 2026, às 10:15 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, 
as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e
registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias; e (iii) Aprovar a 
substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação da BDO RCS Auditores 
Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 54.276.936/0001-79, com o 
objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se que a referida substituição não 
acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores relativos à prestação dos
serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, preservando-se, inclusive, a 
mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 
2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de 
investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles 
atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial 
de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as 
matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, na respectiva 
assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 
(vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, dos seguintes documentos:
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
11.3. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) 
Séries da 301ª (Trecentésima Primeira) Emissão, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio Devidos Pela Primo Tedesco S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução 
CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores 
(“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de janeiro de 2026, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, 
inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o 
acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio 
Separado (conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos 
termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; e (ii) autorização 
e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no 
Termo de Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as 
alterações necessárias; (iii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de 
contratação da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. 
Ressalta-se que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez 
que os valores relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na 
Emissão, preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja 
instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas 
e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais 
aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação 
com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos 
favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA 
em Circulação de ambas as séries, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o 
Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados 
no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. 
Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, 
a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 
2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, 
à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA;  
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 
4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via 
instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da  

1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 145ª (Centésima Quadragésima 
Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) séries da 145ª (centésima quadragésima quinta) da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos das Cláusulas 
14.2.1.do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio das 1ª, 2ª e 3ª Séries da 145ª (Centésima Quadragésima Quinta) Emissão da 
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do 
Agronegócio Cedidos pela Goplan S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 08 de janeiro de 2026, às 10:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para 
fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de junho de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas; (ii) autorização e aprovação 
expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias; (iii) Aprovar a substituição do atual auditor independente da Emissão, para fins de contratação 
da BDO RCS Auditores Independentes - Sociedade Simples Limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 54.276.936/0001-79, com o objetivo de promover maior eficiência operacional à Emissora. Ressalta-se 
que a referida substituição não acarretará qualquer prejuízo aos Titulares dos CRA, uma vez que os valores 
relativos à prestação dos serviços permanecem em linha com os atualmente praticados na Emissão, 
preservando-se, inclusive, a mesma qualidade na execução dos serviços. Ficam os senhores Titulares dos 
CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras 
cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão 
os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
(i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 60,00% (sessenta por cento) dos CRAs em Circulação, 
conforme aplicável. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis 
de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 60,00% (sessenta por cento) dos titulares dos CRAs em 
Circulação, conforme aplicável, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular 
de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será 
admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser 
realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do 
artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à 
Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, os seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 
3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato 
social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 
4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os 
Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou 
por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via 
instrução de voto a distância.

São Paulo, 17 de dezembro de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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